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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 
105, III, "a", da Constituição da República, objetivando a reforma do acórdão assim 
ementado:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 
MORTE. DIB 28/10/1990. LIMITAÇÃO AO TETO. ALTERAÇÃO 
PELAS EC Nº. 20/98 E 41/03. READEQUAÇÃO AO VALOR DAS 
CONTRIBUIÇÕES PAGAS PELO SEGURADO. POSSIBILIDADE. 
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO DO 
PLENÁRIO DESTA CORTE.

1- Apelações contra sentença que condenou o INSS a 
revisar o benefício de pensão por morte da autora com aplicação dos novos 
valores do teto fixado pelas EC nº 20/98 e nº 41/03, bem como pagar as 
diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros 
de mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, 
com redação dada pela Lei nº. 11.960/2009, além de honorários 
advocatícios com fulcro no art. 85, § 3º, e § 4º, II, do CPC/2015.

2- As partes recorrem da sentença. O particular defende que 
o prazo prescricional deve ter como marco interruptivo a data de ajuizamento 
da Ação Civil Pública. Por sua vez o INSS alega a decadência do direito da 
parte autora, como também a ausência do direito de revisão do benefício em 
questão.

3- O STF, ao julgar o RE 564.354/RE, entendeu que a 
aplicação dos tetos acima referidos (EC nºs. 20/98 e 41/2003) aos benefícios 
previdenciários concedidos antes da vigência das citadas emendas 
constitucionais não se refere a aumento ou reajuste do benefício, mas, sim, de 
readequação de valores. Tal entendimento passou a ser reconhecido, 
recentemente, como de repercussão geral, inclusive não houve ressalva sobre 
qualquer limitação temporal à aplicação dos novos tetos.

4- O egrégio plenário desta corte Regional, quando da 
apreciação do processo Nº 0801458-92.2016.04.05.8500, afetado o 
julgamento ao Pleno por esta 4ª Turma, em sessão realizada em 22/11/2017, 
por maioria de votos, firmou entendimento no sentido de que a interrupção da 
prescrição opera-se a partir da propositura da ação em que o beneficiário 
que pretende a revisão das prestações de seu benefício continuado 
(CPC/1973, art. 219, caput e § 1º; CPC/2015, art. 240, § 1º).
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5- O plenário do STF, quando do julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE 870947/SE), em sede de repercussão geral, sessão de 
20/09/17, firmou entendimento de que ' O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo 
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao 
impor restrição desproporcional ao direito de ropriedade (CRFB, art. 5º, 
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a 
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se 
destina.

6- Parecer da contadoria do Juízo informando que a autora 
faz a revisão de seu benefício jus previdenciário para se adequar aos novos 
tetos previsto pelas EC n.º 20/98 e nº 41/03, bem como o pagamento das 
diferenças devidas.

7- Caso em que a prescrição quinquenal conta-se a partir da 
propositura da presente ação.

8 - Apelação do INSS improvida.
9- Apelação do particular improvida (fls. 204-205 e-STJ).

Verifico que a matéria versada no apelo foi submetida a julgamento 
no rito dos recursos repetitivos referentes ao Tema 1005, que cuida da seguinte 
questão (REsp 1761874/SC, REsp 1766553/SC e REsp 1751667/RS):

Fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para 
recebimento de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas 
judicialmente, em ação individual ajuizada para adequação da renda 
mensal aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 
41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em 
ação civil pública.

Em tal circunstância, deve ser prestigiado o escopo perseguido na 
legislação processual (Lei 11.672/2008), isto é, a criação de mecanismo  que 
oportunize às instâncias de origem o juízo de retratação na forma dos arts. 543-C, 
§ 7º, e 543-B, § 3º, do CPC e 1040 e seguintes do CPC/2015, conforme o caso. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINOU A 
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, NO QUAL SE DISCUTE 
QUESTÃO IDÊNTICA. PROVIDÊNCIA QUE NÃO ENSEJA 
PREJUÍZO A NENHUMA DAS PARTES. NECESSIDADE DE SE 
OBSERVAR OS OBJETIVOS DA LEI 11.672/2008.

(...)
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4. Além disso, em razão das modificações inseridas no 
Código de Processo Civil pelas Leis 11.418/2006 e 11.672/2008 (que 
incluíram os arts. 543-B e 543-C, respectivamente), não há óbice para que o 
Relator, levando em consideração razões de economia processual, aprecie o 
recurso especial apenas quando exaurida a competência das instâncias 
ordinárias. Nesse contexto, se há nos autos recurso extraordinário sobrestado 
em razão do reconhecimento de repercussão geral no âmbito do STF e/ou 
recurso especial cuja questão central esteja pendente de julgamento em 
recurso representativo da controvérsia no âmbito desta Corte (caso dos 
autos), é possível ao Relator determinar que o recurso especial seja 
apreciado apenas após exercido o juízo de retratação ou declarado 
prejudicado o recurso extraordinário, na forma do art. 543-B, § 3º, do CPC, 
e/ou após cumprido o disposto no art. 543-C, § 7º, do CPC. É oportuno 
registrar que providência similar é adotada no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal.

5. Entendimento em sentido contrário para que a suspensão 
ocorra sempre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça implica esvaziar um 
dos objetivos da Lei 11.672/2008, qual seja, "criar mecanismo que amenize o 
problema representado pelo excesso de demanda" deste Tribunal. Assim, 
deve ser "dada oportunidade de retratação aos Tribunais de origem, devendo 
ser retomado o trâmite do recurso, caso a decisão recorrida seja mantida", 
sendo que tal solução "inspira-se no procedimento previsto na Lei nº 
11.418/06 que criou mecanismo simplificando o julgamento de recursos 
múltiplos, fundados em idêntica matéria, no Supremo Tribunal Federal", 
conforme constou expressamente das justificativas do respectivo Projeto de 
Lei (PL 1.213/2007).

6. Agravo regimental não conhecido (AgRg no AREsp 
153829/PI, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe 23/05/2012).

Pelo exposto, determino a devolução dos autos ao Tribunal de 
origem, com a devida baixa, para que, em observância aos arts. 1.040 e 
seguintes do CPC/2015 e após a publicação do acórdão do respectivo 
recurso excepcional representativo da controvérsia: 

a)  denegue seguimento ao recurso se a decisão recorrida 
coincidir com a orientação emanada pelos Tribunais Superiores; ou 

b) proceda ao juízo de retratação na hipótese de o acórdão 
vergastado divergir da decisão sobre o tema repetitivo.  

Publique-se.
Intimem-se.  
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Brasília, 25 de novembro de 2019.

Ministro HERMAN BENJAMIN 
Relator
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